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EMENTA

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. ELEIÇÕES 2018. DEPUTADO ESTADUAL. 
DILIGÊNCIAS. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS. PARECERES TÉCNICO 
E MINISTERIAL PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. INCONSISTÊNCIAS QUE 
NÃO COMPROMETEM A REGULARIDADE DAS CONTAS. FALHA MERAMENTE FORMAL. 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. ART. 30, II, DA LEI 9.504/97 E 77, II, da 
RESOLUÇÃO TSE Nº 23.553/2017.
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                Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, àunanimidade de votos, 
em aprovar com ressalvas as contas de campanha do candidato Paulo César dos Santos, referentes às 
Eleições de 2018, nos termos dos artigos 30, II, da Lei n° 9.504/97, e 77, II, da Resolução TSE nº 
23.553/2017, nos termos do voto da Relatora.

 

 

Maceió, 15/09/2020 Desembargador Eleitoral SILVANA LESSA OMENA

 

 

 

RELATÓRIO

 

 

Trata-se de prestação de contas de campanha referente às Eleições de 2018, apresentada por Paulo César dos 
Santos, em observância às disposições contidas na Lei nº 9.504/97 e na Resolução TSE nº 23.553/2017.

Os autos foram submetidos ao crivo analítico da Comissão de Exame das Contas de Campanha –Eleições 
2018, cujo posicionamento preliminar foi no sentido de converter o feito em diligência a fim de que o 
interessado se manifestasse a respeito das falhas listadas no Relatório de Diligência Id nº 817713.

Regularmente intimado para prestar os esclarecimentos solicitados no parecer, o candidato permaneceu 
inerte, o que acarretou no parecer conclusivo pela desaprovação das contas (Id nº ).

Intimado acerca do parecer, o interessado apresentou alguns documentos mas, ainda assim, o parecer após 
vista não foi favorável.

Novamente intimado, o candidato juntou documentos e a Comissão de Exame das Contas de Campanha 
–Eleições 2018, examinado novamente a prestação de contas, emitiu o Parecer Após Vista II pela aprovação 
das contas com ressalvas (Id nº 21775913).
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Com vistas dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer pela aprovação das contas com 
ressalvas (Id nº 2252113).

Éo relatório.

 

 

 

 

VOTO

 

Senhores Desembargadores, o presente feito traz àapreciação deste Tribunal a Prestação de Contas de 
Campanha do Deputado Estadual Paulo César dos Santos, referente às Eleições de 2018.

Inicialmente, registre-se que a análise e julgamento desta prestação de contas devem observar as normas de 
direito material e processual prevista na Resolução TSE nº 23.553, de 18 de dezembro de 2018.

Da análise dos pareceres técnicos, conclui-se que, de fato, assiste razão àComissão de Exame das Contas, 
que em seu último parecer opinou pela aprovação com ressalvas das contas de campanha do candidato.

Em que pese tenham subsistido na prestação de contas algumas inconsistências, entende-se que elas não 
comprometem a regularidade e a confiabilidade das contas, conforme se passa a explicitar:

3.2. Quanto ao Item 2.3.3 do Parecer Após Vistas, embora o candidato tenha apresentado elucidações acerca 
do tema, permanece a impropriedade quanto ao descumprimento do prazo de abertura para as contas 
bancárias destinadas ao recebimento de Doações para Campanha, fixado pelo art. 10, §1º, inciso I, da 
Resolução TSE nº 23.553/17.

3.3. Como previamente elencado no Item 2.3.2. do supracitado Parecer, foram declaradas doações recebidas 
de outros candidatos ou partidos políticos, mas não registradas pelos doadores em suas prestações de contas 
àJustiça Eleitoral, revelando indícios de recebimento de recursos de origem não identificada, nos termos do 
art. 34 da Resolução TSE nº 23.553/2017. Nesse sentido, o prestador manifestou-se:

“Considerando a intimação a respeito da prestação de contas, vem àparte esclarecer que (...). Em relação 
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àdoação do PSOL não ter sido contabilizada pelo doador, foi por lapso do próprio doador e não do candidato 
em epígrafe”.

Uma vez que constam nos autos o recibo de doação estimada de recursos e o contrato de prestação de 
serviços firmado com o Diretório Estadual do PSOL, em Alagoas, (Id. 2028213), entende esta Unidade, 
como solucionada tal questão.

 

Como se pode perceber, as inconsistências acima transcritas não resultam em dano ao erário e não possuem 
potencial para macular a higidez da contabilidade e conduzir àdesaprovação das contas, ao contrário, 
demonstram a boa fé do prestador.

Tais impropriedades, a teor do que dispõe o §2º-A, do art. 30 da Lei nº 9.504/97 e art. 79 da Resolução TSE 
nº 23.553/2017, não ensejam a desaprovação das contas. Eis o teor dos dispositivos em comento:

 

Lei nº 9.504/97:

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, decidindo:

(...)

§2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, que não comprometam o 
seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

 

Resolução TSE nº 23.553/2017:

Art. 79. Erros formais e materiais corrigidos ou tidos como irrelevantes no conjunto da prestação de contas 
não ensejam sua desaprovação e aplicação de sanção (Lei nº 9.504/1997, art. 30, §§2º e 2º-A).

 

A esta mesma conclusão chegou a Procuradoria Regional Eleitoral, tendo consignado em seu Parecer, que:
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De fato, no caso, verifica-se que o vício detectado pela assessoria contábil - descumprimento do prazo de 
abertura da conta bancária destinada ao recebimento de doações para campanha - ostenta caráter meramente 
formal, não se revelando, pois, apto a afetar a confiabilidade e transparência da movimentação financeira de 
campanha do prestador.

 

Resta, pois, claro que nenhuma das falhas que persistiram inviabilizaram a análise das contas, visto que os 
documentos apresentados pelo candidato, em seu conjunto, foram suficientes para demonstrar a higidez e 
lisura da presente prestação de contas, o que conduz àsua aprovação com ressalvas, em conformidade com a 
legislação de regência.

Ante o exposto, acompanhando os pareceres técnico e ministerial, VOTO pela aprovação com ressalvas das 
contas de campanha do candidato Paulo César dos Santos, referentes às Eleições de 2018, nos termos dos 
artigos 30, II, da Lei n° 9.504/97, e 77, II, da Resolução TSE nº 23.553/2017.

Écomo voto.

 

SILVANA LESSA OMENA

Desa. Eleitoral
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